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PORTARIA Nº 875, DE 03 DE JULHO DE 2013 

 

“Dispõe sobre elevação de Classe de 

servidora”.  

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo 

Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

Considerando o Processo nº 71/2013, de 21/01/2013.  

 

Considerando finalmente o artigo 7º-A da Lei Municipal nº 2610/2009, de 

dezembro de 2009.  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder elevação de Classe à servidora LUCIMEIRE MORAES DA 

SILVA FRAGA, exercendo o cargo de Merendeira, para a Nível II e Classe C. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a janeiro de 2013. 

 

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 03 de julho de 2013. 

 

 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

  

Visto em 
 

 

__________/____________/___________ 

 

___________________ 
Procurador Jurídica 
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O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando o Processo nº 71/2013, de 21/01/2013.

Considerando finalmente o artigo 7°-A da Lei Municipal nº 2610/2009, de
dezembro de 2009.
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Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Alto Araguaia, 03 de julho de 2013.
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